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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.277, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 
 
 
Alteração a pedido do anexo da Resolução 
Autorizativa nº 7.483, de 27 de novembro de 2018, 
que trata de declaração de utilidade pública para 
instituição de servidão administrativa, em favor da 
Engie Transmissão de Energia Ltda. 

 
 
Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

conforme a Portaria nº 5.273, de 21 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo 
com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 5º, incisos XXII, XXIII e LIV, e art. 170, 
incisos II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, no art. 151, alínea “c”, do Decreto 
nº 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto nº 35.851, de 16 de julho de 1954, no art. 
29, inciso IX, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, no art. 10 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com redação dada pelo Decreto 
nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, no art. 21 do Decreto 89.817, de 20 junho de 1984, com redação dada 
pelo Decreto nº 5.334, de 6 de janeiro de 2005, na Resolução Normativa nº 740, de 11 de outubro de 
2016, e o que consta do Processo nº 48500.005771/2018-16, resolve: 

 
Art. 1º Alterar a pedido o anexo da Resolução Autorizativa nº 7.483, de 27 de novembro de 

2018, que declara de utilidade pública para instituição de servidão administrativa, em favor da Engie 
Transmissão de Energia Ltda., a área de terra necessária à passagem da Linha de Transmissão 230 kV Irati 
Norte - Ponta Grossa C2, com 44 metros de largura, localizada nos municípios de Imbituva, Ipiranga e 
Ponta Grossa, localizada no estado do Paraná. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 
 
A área de terra de que tratam as tabelas a seguir caracteriza-se por meio do polígono formado pelas 
coordenadas dos vértices na sequência do caminhamento, no Sistema de Coordenadas UTM, referido ao 
Sistema Geodésico de Referência SIRGAS 2000 e ao fuso UTM constante nas tabelas. 
 
 

LT 230 kV Ponta Grossa – Bateias C1 

Vértice Este (m) Norte (m) Fuso UTM 

1 533665,37 7194295,35 22S 

2 533638,48 7194331,29 22S 

3 533658,19 7194340,65 22S 

4 533883,43 7194642,21 22S 

5 532904,52 7199302,23 22S 

6 534180,43 7203442,61 22S 

7 534639,57 7211710,75 22S 

8 536117,71 7212928,27 22S 

9 536762,25 7214244,46 22S 

10 538472,01 7216287,06 22S 

11 540919,74 7217197,79 22S 

12 543090,22 7217933,79 22S 

13 547459,94 7219377,16 22S 

14 553996,22 7221616,60 22S 

15 562192,22 7225110,22 22S 

16 565634,74 7225373,41 22S 

17 567393,66 7224268,12 22S 

18 568089,38 7224169,64 22S 

19 568357,77 7224331,70 22S 

20 568410,43 7224562,35 22S 

21 568410,07 7224562,95 22S 

22 568447,83 7224585,53 22S 

23 568457,25 7224569,79 22S 

24 568396,51 7224303,70 22S 

25 568098,72 7224123,88 22S 

26 567378,20 7224225,88 22S 

27 565623,62 7225328,43 22S 

28 562202,80 7225066,90 22S 

29 554012,00 7221575,50 22S 

30 547473,98 7219335,46 22S 

31 543104,18 7217892,07 22S 

32 540934,48 7217156,33 22S 

33 538498,27 7216249,88 22S 

34 536799,41 7214220,32 22S 



35 536153,03 7212900,37 22S 

36 534682,43 7211689,05 22S 

37 534224,07 7203434,79 22S 

38 532949,92 7199300,15 22S 

39 533930,57 7194631,81 22S 

40 533686,91 7194305,59 22S 

 


